
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SEFCOM - COMÉRCIO, SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA

 173 49.650.279/0001-48 14,54 13,54 Sim

2 L & L GRAMAS LTDA  822 36.153.537/0001-39 14,54 14,54 7,39 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - ADJUDICADO - 17/10/2024 10:05:51
Grama Sempre Verde.

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Metros quadrados. 
Descrição: Grama Sempre Verde. - Grama em leivas, do tipo Sempre Verde (Axonopus Compressus), de alta qualidade, tamanho 
50x50cm, adequada ao clima local e resistente ao pisoteio.
Não será telerada a mistura de outras variedades e a presença de inços, pragas e doenças.
Quantidade: 1.200 Valor Unit.: 13,54 Valor Total: 16.248,00

Marca: ALVES GRAMAS Modelo: GRAMA SEMPRE VERDE

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0060/2024-PE
Processo Administrativo Nº 0120/2024-PE

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MURIEL FERREIRA DA SILVA CORRÊA

Data de Publicação: 03/10/2024 10:04:20
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Conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, o documento eletrônico assinado digitalmente tem comprovação pela
cadeia da ICP-Brasil com a assinatura qualificada ou com a assinatura avançada pela cadeia gov.br regulada pela Lei
nº 14.063 de 23/09/2020.


